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ATO CONVOCATÓRIO n° 06/2024 

 

COMUNICADO Nº 1 

RESULTADO FINAL 

 

O Polo de Evolução de Medidas Socioeducativas – PEMSE é uma associação sem fins econômicos, de direito 

privado, inscrita no CNPJ 07.372.649/0001-82, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 2.053, sala 1.103, 

Centro, Juiz de Fora. Qualificada como Organização Social - OS nos termos da Lei 23.081/18 e Decreto 

47.553/2018, vem, em cumprimento às normas previstas em seu Estatuto Social e Regulamento de compras, 

contratação de serviços, pessoal e obras, bem como à concessão de diárias e os procedimentos de reembolso 

de despesas – RCC, tornar público o RESULTADO FINAL, após o recebimento de propostas no ATO 

CONVOCATÓRIO n° 06/2024. 

 

1. DO RESULTADO FINAL – PROPOSTA VENCEDORA 

 

PROPONENTE VENCEDORA 

Escritório João Fernando Lourenço Advogados Associados 
05.212.380/0001-41 
R HALFELD, 805, SALA 301-302, CENTRO – CEP.: 36.010-003 
o valor de honorários advocatícios contratuais será de R$10.900,00 (dez mil e novecentos reais) mensais,  
mais R$ 500,00 (quinhentos reais) por filial a ser implantada a partir de abril e  2024. 
 
PROPONENTE 2 

PRUDENTE ADVOGADOS ASSOCIADOS –  
CNPJ 10393413/0001-37 
05.212.380/0001-41 
Avenida Presidente Itamar Franco, N°3840/1010, Cascatinha, Juiz de Fora – MG, CEP 36033318 

Honorários mensais a importância de 15 mil reais mensais, acrescidos de R$ 750,00 mensais por cada casa 

implantada no curso do contrato. 
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PROPONENTE 3 

BOTTI E MORALES ADVOGADOS 
CNPJ: 42. 114. 178/0001-03 
AV. BARÃO DO RIO BRANCO 2001 / 1203 BAIRRO – JUIZ DE FORA MG 
Honorários mensais a importância de 1 salário mínimo por casa administrada pelo PEMSE.  Caso haja despesa 
de deslocamento pelo Proponente, considerando deslocamento qualquer evento fora do Município de Juiz 
de Fora, deverá ser pago diária no importe de R$ 500,00, independentemente de pernoitar ou não. 
 

3 – DA CONCLUSÃO 

Com base na seção III do Regulamento de Compras e Contratações o PEMSE dá publicidade ao 

resultado do presente Ato convocatório, após recebido o número mínimo de três empresas 

interessadas. 

 

Juiz de fora, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

Alexandre Corrêa Rocha 

Diretor Executivo 

PEMSE 
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